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Objetiva-se, com o presente trabalho, o estudo dos procedimentos

de supervisão e avaliação da educação superior, previstos no Decreto
nº 5.773, de 09 de maio de 2006, sob o prisma da Constituição da República
de 1988 (CR/88) e da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, que instituiu
o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES).

A busca pela redemocratização no país, a necessidade de um novo
pacto fundamental e a urgência de normas estruturantes democráticas,
ensejou, para Cury,2 a CR/88. A educação tornou-se o primeiro direito social
(art. 6º CR/88), como direito civil e político, no respectivo Capítulo, e como
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dever do Estado, de diversos modos. O ensino fundamental é consagrado
como direito público subjetivo e o ensino médio, na versão original da
CR/88, é progressivamente obrigatório. Tais imperativos aparecem na Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96 (LDB). Os
sistemas de ensino passam a coexistir em regime de colaboração, no âmbito
de suas competências. Institui-se a gratuidade do ensino público em esta-
belecimentos oficiais (art. 206, inciso IV, CR/88), em qualquer nível e etapa.
O sistema privado deixa de ser uma concessão do Estado, passando ao regime
de autorização e de avaliação de sua qualidade (art. 209, inciso II, CR/88).
Assim, o ensino, mesmo oferecido pelo setor privado, não deixa de ser
serviço público.3 O corpo docente, com a demanda de concursos, ganhou
a necessidade de elaboração de plano de carreira, salário profissional e de
atualização de conhecimentos, tudo dentro de uma gestão democrática
do ensino público. Manteve-se a competência legislativa privativa da União,
posteriormente explicitada pela EC nº 14/96 e pelas Leis nº 9.424/96 (ambas
do FUNDEF),4 nº 9.394/96, nº 10.172/01 (Plano Nacional da Educação –
art. 214 CR/88), nº 9.131/95 (sobre avaliação do rendimento escolar e
institucional) e nº 9.121/95, sobre eleição dos dirigentes do ensino público
federal, bem como variados atos administrativos normativos.

Depois de dilatada e complicada tramitação, aprovou-se a LDB – Lei
nº 9.394/96, durante o mandato do Presidente Fernando Henrique Cardoso
(FHC) e pelo Ministro da Educação e do Desporto Paulo Renato Souza.
Saviani,5 Belloni,6 Vieira7 e Ranieri8 explicam que o projeto de lei, apro-
vado na Câmara dos Deputados (PLC), mais precisamente na Comissão
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de Educação do Senado, em 1993, o substitutivo do senador Cyd Sabóia
(Projeto de Lei nº 1.258-C/88), não veio a se tornar a nova LDB, Lei
nº 9.394/96 – Lei Darcy Ribeiro. A referida lei derivou do projeto de lei
Substitutivo Darcy Ribeiro, devidamente adequado pelo Executivo, daquele
período, com suas diretrizes governamentais, antes da sanção e após diversas
manobras políticas e regimentais, na Comissão de Constituição e Justiça.
Retomam-se na LDB os temas da avaliação e da autonomia. Assim, o pro-
jeto de lei substitutivo Darcy Ribeiro, vencedor no conflito parlamentar,
incorporou a avaliação como instrumento central e a autonomia como
elemento-chave da universidade, segundo Cury.9 Em conformidade com
Cury,10 o art. 46 LDB mantém a prerrogativa do Poder Público em autorizar,
reconhecer cursos e credenciar instituições, pela mediação de atos admi-
nistrativos normativos, resguardando o art. 209 CR/88. Portanto, os impe-
rativos constitucionais aparecem na LDB de 1996.

Com isso, para o ensino superior, o governo de FHC instituiu uma
política educacional baseada na avaliação, na qualidade da educação, na
autonomia universitária, na melhoria do ensino e na ampliação do espaço
das Instituições de Ensino Superior (IES) privadas do citado nível de
educação, segundo Cunha11 e Ranieri,12 o que perdura até os dias atuais.
Em sentido equivalente:

Segundo Morosini,13 até metade de 1990, houve a expansão de
número e tamanho das IES, a privatização do setor, a diversificação da
comunidade acadêmica e dos cursos, a interiorização de novas instituições,
a legitimação de cursos noturnos e em períodos especiais, o aparecimento
de instituições multicampi e comunitárias, bem como a expansão das novas
universidades do setor privado com orientação empresarial, tudo neste
processo de aglutinação. A mesma autora14 destaca que a fase atual do ensino
superior adentra no século XXI. A forte influência da internacionalização
no sistema de educação superior acaba por aumentar as discussões sobre
os modelos universitários, bem como sobre as tensões, pois a instituição
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universitária manteve-se imutável, no Brasil e no mundo, desde o século
XIX e a Idade Média, respectivamente. A partir de 1990, sofreu trans-
formações radicais, nas quais a perspectiva do Estado-Nação está sendo
substituída pela transnacional.

Nesse contexto, cabe salientar que, segundo Di Pietro,15 ao final do
século XIX, surgiram reações opostas ao individualismo jurídico, em função
de grandes transformações nas ordens econômica, política e social. Como
conseqüência, o Estado começou a intervir na esfera privada, objetivando
o bem estar coletivo. Então, “o Direito deixou de ser apenas instrumento
de garantia dos direitos do individuo e passou a ser visto como meio para
consecução da justiça social, do bem comum, do bem-estar coletivo”.16 Em
virtude de tal evolução, surgiu o princípio do interesse público, também
denominado de princípio da finalidade pública.

Bandeira de Mello17 assevera que o princípio da supremacia do
interesse público sobre o privado é um princípio geral de Direito, intrínseco
à sociedade, na qualidade de uma condição da sua própria existência. Assim:
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Bandeira de Mello19 aponta algumas conseqüências deste princípio:
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Por sua vez, existe definição legal expressa do princípio do interesse
público no art. 2º, caput, parágrafo único, inciso II, Lei nº 9.784/99,21 sendo
uma determinação de “atendimento a fins de interesse geral, vedada a
renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização
em lei”.22

“Apesar das críticas a esse critério distintivo, que realmente não é
absoluto”,23 a Administração Pública sempre objetiva o interesse coletivo,
sem violar os interesses individuais, que, também, devem ser protegidos
por via reflexa, respeitando sempre o principio da legalidade.

Assim, o princípio da finalidade pública se manifesta em todas as
fases do processo legislativo e influencia no conteúdo material da lei ori-
ginária, de modo a garantir a prevalência dos interesses públicos sobre
os individuais. Além disso, a supremacia também aparece nas normas
que formularam e outorgaram poder normativo ao Executivo e, conse-
qüentemente, nos regulamentos derivados, nos mesmos moldes que nas
leis originárias. Nesse sentido, “ocorre que, da mesma forma que esse prin-
cípio inspira o legislador ao editar as normas de direito público, também
vincula a Administração Pública, ao aplicar a lei, no exercício da função
administrativa”.24

Para Bandeira de Mello,25 ato administrativo é declaração do Estado
ou de algum concessionário de serviço público que, ao exercer suas prerro-
gativas públicas, apresenta medidas jurídicas assessórias da lei, somente
para dar cumprimento explícito à mesma, sujeitas, ainda, ao controle
jurisdicional.

Assim, chama a atenção que, a exemplo dos órgãos reguladores que
também possuem competência normativa, houve a aprovação de leis
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específicas, outorgando função regulamentar ao Conselho Nacional de
Educação (CNE) e ao Ministro de Estado da Educação (Leis nº 9.131/95,
nº 9.394/96, nº 10.172/01 e nº 10.861/04 – Lei do SINAES), já na vigência
da CR/88, o que cumpre com o princípio da legalidade (art. 5º, inciso II,
CR/88). Destaca-se que a Lei nº 9.131/95 é anterior a todas as leis federais
que atribuíram função normativa às agências reguladoras,26 após a pro-
mulgação da CR/88, podendo ser considerada a primeira de muitas outras,27

o que inaugurou um regime jurídico próprio para tais órgãos, entre eles o
CNE.28 Coloca-se de manifesto, ainda, que algumas agências reguladoras
estavam ligadas a concessões de serviço público, o que também pode ser
aplicado, analogicamente, ao ensino fornecido pelo segmento particular,
posto que, como dito anteriormente, a oferta de ensino pelo setor privado
“é, pois, um serviço público autorizado, cuja conseqüência maior, aliás
posta em lei, é o respeito às normas gerais da educação e avaliação de
qualidade, de acordo com o art. 209 da Constituição e art. 7º da LDB”.29

Sabe-se que a autorização é uma delegação para a exploração de serviço
público que beneficia a coletividade indiretamente, concedida no interesse
direto e intuitu personae a um terceiro particular.30 É expedida mediante
ato unilateral, precário, por não apresentar garantias ao autorizatário,31

e com elemento discricionário, dentro dos limites da competência do
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Poder Público.32 Ademais de atender a interesses públicos, não demanda
investimentos financeiros por parte da Administração. Pastor,33 após ana-
lisar as diferenças entre autorização e concessão, conclui:
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Dessa forma, os atos autorizativos de funcionamento de IES não
pleiteiam contratos de concessão ou permissão e, consequentemente, dis-
pensam a licitação e a lei instituidora que, em regra, outorga o regime e as
qualificações do serviço público, em conformidade com o parágrafo único,
do art. 175 CR/88. A idiossincrasia unilateral e precária dessas autoriza-
ções acaba por prescindir da existência de licitação e da lei supracitada.
Ademais, impossibilita-se a aplicação subsidiária das Leis nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993, às autorizações
de ensino, tendo em vista os comandos constitucionais contidos nos arts.
205, 206, incisos II e III, 208, inciso V, e 209, incisos I e II, todos CR/88,
bem como a própria existência das Leis específicas nº 9.131/95, nº 9.394/96,
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nº 10.172/01 e nº 10.861/04.35 Portanto, a exemplo da ressalva também
apresentada por Di Pietro,36 quando tratou das autorizações de serviço
público relacionadas com o setor de energia elétrica, a educação superior
privada também foge à regra, admitindo a delegação ao segmento parti-
cular mediante simples autorização.

De maneira que a avaliação de qualidade no ensino, em todos os
níveis, é uma questão de ordem pública,37 indisponível, que resulta do
fornecimento da educação, como um direito social. Embora seja obriga-
ção comportamental, não de resultados, segundo Ranieri,38 a mesma se
vincula ao princípio constitucional da manutenção do padrão de qualidade
(arts. 206, inciso VII, e 211, §1º, CR/88), que deve ser assegurado pela
Administração Pública. De forma que a educação tem natureza jurídica de
função pública, em conformidade com os arts. 205 e 209, incisos I e II,
todos da CR/88.

O principal objetivo da relação educacional é a formação do aluno, o
que é seu direito individual. Por isso, o interesse público é que a educação
fornecida pelas IES seja de qualidade, tornando efetivo o processo de ensino
e de aprendizagem no nível superior. Para isso, é de extrema importância
que os procedimentos de avaliação e supervisão das IES assegurem
a qualidade das mesmas, bem como na autorização, no reconhecimento
de cursos ou no credenciamento das referidas instituições. Destaca-se que
os últimos procedimentos administrativos não são objeto do presente estudo.

É muito importante repisar que o fornecimento da educação, pelos
segmentos público ou particular, incide em dispositivos cogentes, dotados
de características inerentes ao interesse público indisponível, tais como
os arts. 170, caput e seu parágrafo único, 206, inciso VII, 209, incisos I e
II, e 211, §1º, CR/88 e as Leis nº 9.131/95, nº 9.394/96, nº 10.172/01 e
nº 10.861/04, segundo os quais o Poder Público regulamenta as condições
da atividade de ensino e a controla por meio dos procedimentos de super-
visão e avaliação das IES, ambos previstos no Decreto nº 5.773/06 e em
outros atos administrativos normativos.
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Este artigo é preponderantemente teórico-documental, apresentando
a parte legal que trata do tema abordado, sob uma perspectiva dogmática,
empregada como forma de análise dos resultados.
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Como conseqüência do explicitado, a supervisão sobre a educação

superior será realizada pela Secretaria de Educação Superior (SESu),
pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) e pela
Secretaria de Educação a Distância (SEED), todas do Ministério da Edu-
cação (MEC), sobre os cursos superiores de graduação e seqüenciais, de
tecnologias e a distância, respectivamente. Dessa forma e no exercício dessa
atividade, a Secretaria competente poderá ordenar a apresentação de docu-
mentos complementares ou a realização de auditoria, objetivando proteger
os interesses dos envolvidos na relação educacional e preservar o funcio-
namento das IES (art. 45, §§, Decreto nº 5.773/06).

Trata-se, portanto, de exercício de poder de polícia, já que é uma
“prerrogativa de direito público que, calcada na lei, autoriza a Adminis-
tração Pública a restringir o uso e o gozo da liberdade e da propriedade em
favor do interesse da coletividade”.39

Nesse contexto, de especial relevo a participação dos discentes,
docentes e funcionários técnico-administrativos que, por meio de seus
representantes, poderão noticiar aos órgãos de supervisão, antes mencio-
nados, de maneira circunstanciada, a existência de irregularidades no fun-
cionamento de IES ou curso superior. O instrumento para se noticiar tais
irregularidades é denominado representação, que conterá a qualificação
completa do representante, a descrição clara e precisa dos fatos a serem
apurados e a documentação para se comprovar o alegado, sem prejuízo de
outros elementos relevantes para a investigação do seu conteúdo. Após o
recebimento da representação, ela será distribuída, autuada40 e numerada
pela Secretaria pertinente, para remessa ao Secretário, que analisará sua
regularidade formal e determinará a notificação da IES. De maneira que
haverá a instauração de um procedimento preliminar para apuração de
irregularidades, anterior ao necessário para a aplicação de penalidades,
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que também poderá ser instaurado de ofício, quando a Secretaria pertinente
tiver conhecimento de irregularidade que deva investigar, sanar e, even-
tualmente, punir. (art. 46, §§, Decreto nº 5.773/06).

Com isso, o art. 47, §§, Decreto nº 5.773/06, explicita o procedimento
para apuração de irregularidades, instaurado por representação. A Secre-
taria competente notificará à IES, dando-lhe ciência da existência da fase
preliminar, para que se manifeste sobre a insubsistência da representação,
solicite prazo para sanear as deficiências41 ou apresente defesa,42 no prazo
de 10 dias. Após e em função da manifestação da IES, o Secretário poderá
acatar a representação, o que dará início ao procedimento administrativo
para aplicação de penalidades, podendo, ainda, conceder prazo para que
a instituição sane as deficiências por ela reconhecidas ou rejeitar a repre-
sentação, com o arquivamento do processo.

Por sua vez, as arts. 48 e 49 Decreto nº 5.773/06 prevêem o proce-
dimento, caso seja concedido prazo para saneamento de deficiências, cuja
decisão fundamentada do Secretário, ademais do referido prazo, deverá
especificar as deficiências apontadas e as providências para sua real corre-
ção. Tal decisão poderá, em 10 dias, ser impugnada pela IES, mediante
pedido de reconsideração ao próprio Secretário, seja com relação as medidas
ordenadas ou ao prazo estabelecido para a correção. O Secretário anali-
sará o pedido de reconsideração, mantendo ou adaptando as diligências
de saneamento e o seu prazo, não cabendo recurso da segunda decisão. O
referido prazo de saneamento não poderá ultrapassar o período de 12 meses,
contados a partir da resolução de sua concessão, proferida inicialmente
por despacho. A medida cautelar administrativa, que suspende, preven-
tivamente, a admissão de novos discentes (§3º, do art. 11 Decreto nº 5.773/
06), poderá ser determinada, em decisão fundamentada, no período de
saneamento das deficiências, para evitar danos aos alunos, caso as circuns-
tâncias específicas assim o aconselhem. Passado o prazo, a Secretaria pode-
rá determinar nova avaliação in loco, para se constatar o cumprimento da
decisão de saneamento de deficiências, ensejando novo recolhimento
da taxa pertinente, segundo parágrafo único, do art. 1º Lei nº 10.870/04.
Destaca-se que, neste caso, não existe obrigatoriedade de realização de nova
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avaliação no local, tendo em vista as providências determinadas no caso
concreto e o critério discricionário do Secretário. Portanto, o Secretário ana-
lisará os elementos constantes no feito, para decidir sobre o cumprimento
ou não do saneamento das deficiências, com ou sem avaliação in loco.

Todavia, a instauração de processo administrativo para aplicação de
penalidades será formalizada por portaria motivada do Secretário, quando
a representação for admitida de plano, quando o fizer de ofício, nos termos
do §3º, do art. 46 Decreto nº 5.773/06, ou quando não forem satisfeitas as
providências para o saneamento das deficiências, reconhecidas pela insti-
tuição, na fase preliminar. A citada portaria do Secretário conterá a iden-
tificação da IES e de sua mantenedora; o resumo dos fatos objeto das inves-
tigações e das alegações da representação, quando admitida; dados sobre
a concessão de prazo para saneamento das deficiências e os elementos
para constatação de seu cumprimento; outras informações consideradas
necessárias pela autoridade emissora; a indicação da penalidade apli-
cável; e, por fim, a ordem de notificação do representado. Em qualquer
caso, processo administrativo será dirigido por autoridade especialmente
designada para o intento, que integre a Secretaria pertinente para a super-
visão e que determine as diligências indispensáveis à instrução do feito.
Somente será outorgada uma possibilidade para o saneamento de deficiên-
cias no processo administrativo, seja no curso do procedimento preliminar
de apuração de irregularidades, prévia representação, ou no procedimento
para aplicação de penalidades (art. 50, §§, Decreto nº 5.773/06).

Dessa forma, é obrigatória a concessão de um prazo para o saneamento
das deficiências, reconhecidas pela IES ou constatadas, documentalmente,
pelo Secretário, sob pena de nulidade do processo para aplicação de pena-
lidades e conseqüente intervenção do Poder Judiciário, para fazer cessar a
ilegalidade da penalidade aplicada sem a estrita observância do proce-
dimento estatuído pelo ato administrativo normativo em questão.

Destaca-se que o processo administrativo engloba o procedimento
preliminar de apuração de irregularidades, instaurado por representação,
e o de aplicação de penalidades, iniciado por portaria do Secretário com-
petente, sendo que ambos tramitarão nos mesmos autos.

Por força do art. 51, Decreto nº 5.773/06, o representado tomará
ciência do procedimento, por meio de notificação,43 para, em 15 dias,
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apresentar defesa, com todas as alegações de fato e de direito que entender
pertinentes, ou para aceitar o único prazo para saneamento de deficiên-
cias, outorgado pela primeira vez na portaria, na forma do procedimento
constante nos arts. 48 e 49, Decreto nº 5.773/06, antes apresentado.

Na hipótese de ser apresentada defesa, o Secretário apreciará o
conjunto probatório dos elementos do processo e proferirá decisão, devida-
mente fundamentada, arquivando o feito ou aplicando uma das seguintes
penalidades: desativação de cursos e habilitações;44 intervenção na IES;45

suspensão temporária das prerrogativas da autonomia;46 ou; descreden-
ciamento da instituição,47 segundo §1º, do art. 46 LDB e art. 52 Decreto
nº 5.773/06. A mencionada decisão será passível de recurso administrativo
ao CNE, no prazo de 30 dias, a ser analisado pela Câmara de Educação
Superior (CES). Da decisão da CES, caberá, caso ainda haja sucumbência
do interessado, novo recurso regimental ao Conselho Pleno do CNE. A
decisão administrativa final será homologada pelo Ministro da Educação,
através de portaria (art. 53 Decreto nº 5.773/06).

Ranieri48 apresenta uma pertinente crítica sobre as antigas deter-
minações, contidas no Decreto nº 2.206/96 e na Portaria MEC nº 755/99,
relativas aos pressupostos de renovação de reconhecimento de cursos supe-
riores mal avaliados do sistema federal, hoje revogadas.49 Entre os efeitos
da não renovação do reconhecimento de tais cursos superiores considera-
dos de baixa qualidade, a Portaria em questão garantia a transferência
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de alunos a curso idêntico de outra IES, em série ou período equivalentes
(art. 7º Portaria MEC nº 755/99). Tal ato seria temerário e ilegal, já que
a simples transferência não nivelaria discentes que poderiam possuir as
mesmas deficiências do curso não renovado, além de contrariar os critérios
seletivos e avaliativos das IES receptoras, bem como desrespeitar os alunos
das últimas, em função dos padrões mais exigentes de ingresso e progressão.
Ademais, não foi apresentado qualquer parâmetro para as transferências,
ante a extinção dos “currículos mínimos” e a ausência de então das diretrizes
curriculares nacionais. Não obstante, “é evidente que os alunos do curso
que não teve renovado o reconhecimento devem ter protegido o direito à
educação, uma vez que ingressaram em curso autorizado e credenciado
pelo MEC”.50 Contudo, Ranieri51 declara que tal responsabilidade não
pode ser transferida às IES, por falta de previsão legal e porque qualquer
transferência deve preencher os requisitos do art. 49 LDB.52

Também devem ser vistos com ressalvas os arts. 54, §2º, e 57, §2º,
Decreto nº 5.773/06, que resguardam os direitos dos discentes matricu-
lados à conclusão do curso, na impossibilidade de se efetivar as transfe-
rências previstas nos §§1º, dos mesmos dispositivos. A pretensão final à
expedição de diplomas pode acarretar prejuízos à sociedade como um todo,
posto que os alunos que cumpriram os requisitos legais ora apresentados
podem não preencher os conteúdos mínimos necessários ao exercício
profissional, seja em função das irregularidades constatadas no curso
desativado ou na IES descredenciada, como em virtude da falta de conhe-
cimentos profissionais indispensáveis. Desse modo, os referidos diplomas
podem indicar profissionais de qualificação reduzida, o que não é aceitável
no Estado Democrático de Direito, que preza pela isonomia dos cidadãos
(art. 5º, caput, CR/88) e pela manutenção do padrão de qualidade no
ensino (arts. 206, inciso VII, 209, inciso II, e 211, §1º, CR/88). Os citados
artigos pendem, então, de regulamentação efetiva, que demonstre os con-
teúdos mínimos obrigatórios para se expedir tais diplomas aos discentes
matriculados que foram prejudicados pelo encerramento das atividades
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educacionais de certa IES, indicando, também, os elementos delineadores
da impossibilidade de transferência para outra instituição, em funciona-
mento regular.

Ao repudiar o Decreto nº 2.306/97, Ranieri53 refere-se ao seu incon-
gruente art. 13, também com disposição similar ao do atual art. 55 Decreto
nº 5.773/06:

R���S� ���� �����
�� ��C	�	�
/�	���������"����������	�������� ������	����
�	�
���� �������� ��� ���	��� ���������
	��������
���	���� �� 	�
�����"�����
	��
	
�	"*���������	�������	���������	���"������	�	���
����
�����
������
�����D��	�� ��� 	��������	������ ���
�
����� ��� 	���/�	
� ���	�	�
��
	��
.	�����������
��'�������
����	�	
��
������	���������
D��	�����	���
	��
�����
/�	��������	��#�����
	���������	����$�������������"����������
	�
�����"�����������������	����������	���"������	�
�������	��
	
�	"*��
��	�������
��
����
��������������	�������������
������	����	�	���.�	�
�����"�
��������L��	����������	�	
�������������������	����
�#��
	��H8����
5!G$����
��	����������
��	����	��������	�'��������	��=�	�����
����5!G������
,��
	
�	"��&���������

Nesse ponto, cabe discordar de Ranieri,55 porque a intervenção nas
IES, públicas ou particulares, está expressamente prevista no art. 46,
§1º, LDB. Além disso, tal dispositivo de lei federal é constitucional pela
possibilidade de limitação à atividade econômica da iniciativa privada,
determinada pelo ato autorizativo, segundo o parágrafo único, do art. 170
CR/88. Cabe destacar, ainda, que o ato autorizativo de credenciamento é
concedido à IES e não à sua mantenedora, motivo pelo qual a eventual
decisão de intervenção, ordenada pelo Secretário competente, incidirá
apenas sobre a instituição irregular que atua na educação superior. Pelo
contrário, a mantenedora continuará exercendo suas funções, sujeitando-
se somente às decisões do interventor que, na gestão da instituição, gera-
rem reflexos econômicos. Coloca-se de manifesto que o art. 55 Decreto
nº 5.773/06 não deixa grande margem administrativa ao interventor, que
deverá obedecer, integralmente, o despacho do Secretário, quanto à duração
e às condições da intervenção.

Como conclusão, Ranieri56 ressalta, com toda pertinência, que a
suspensão da autonomia (art. 56 Decreto nº 5.773/06), em regra, não pode
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ser aplicada às universidades, em função do art. 207 CR/88, cabendo
somente para as IES não universitárias com “alta qualificação para o ensino
ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público”.57

Contudo, seria admissível a suspensão ou supressão da autonomia de uni-
versidades privadas, se houvesse o descredenciamento da IES como uni-
versidade, seguido da alteração dos estatutos das respectivas fundações,
nos termos do art. 67 Código Civil de 2002 (CC/02), ou da modificação
dos atos constitutivos das associações ou sociedades civis, segundo arts. 45
e 985 CC/02, conforme o caso. Para as universidades públicas, além do
descredenciamento como universidade na avaliação do padrão de quali-
dade, dependeria, ainda, da aprovação de legislação nesse sentido, pelo
princípio do paralelismo das formas.
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Pode-se dizer que, de modo geral, as avaliações são os instrumentos

para conseguir a tão desejada qualidade no ensino superior. Para Cury,58 a
garantia do padrão de qualidade é um princípio constitucional da edu-
cação nacional, por estar previsto no art. 206, inciso VII, CR/88, e, no caso
de oferta de ensino pelo segmento privado, ele “é, pois, um serviço público
autorizado, cuja conseqüência maior, aliás posta em lei, é o respeito às
normas gerais da educação e avaliação de qualidade, de acordo com o
art. 209 da Constituição e art. 7º da LDB”.59 Assim, o citado art. 46 LDB
mantém a prerrogativa do Poder Público de autorizar, reconhecer cursos e
credenciar instituições, pela mediação de atos administrativos normativos,
resguardando o art. 209 CR/88.

Com relação à avaliação das IES, dos cursos superiores e do desem-
penho acadêmico dos respectivos discentes, o art. 58, §§, Decreto nº 5.773/
06, determina o cumprimento integral da Lei nº 10.861/04 e do SINAES.
Neste ponto, o ato administrativo normativo em tela explicita que o sistema
compreende os seguintes processos, destinados a satisfazer suas pretensões
e finalidades constitucionais e infraconstitucionais: avaliação institucional
interna, avaliação institucional externa, avaliação dos cursos superiores e
avaliação do desempenho acadêmico dos estudantes de tais cursos.
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O art. 59, caput e incisos, Decreto nº 5.773/06 repete as disposições
contidas no art. 4º Lei nº 10.870/04, estabelecendo, ainda, que o Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) é o
órgão responsável pela operacionalização do SINAES, segundo diretrizes
formuladas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior
(CONAES), de acordo com os arts. 7º e 8º, inciso II, do mesmo decreto; 6º,
incisos I e II, e 8º Lei nº 10.861/04. Por sua vez, o §3º, do referido art. 59,
Decreto nº 5.773/06, estabelece que todas as avaliações de instituições e
cursos apresentarão seu resultado mediante conceitos, com escala de 05 níveis.

Em conformidade com o art. 10, Lei nº 10.861/04, o art. 60, caput e
seu parágrafo único, Decreto nº 5.773/06 estabelece a obrigação da IES
em celebrar protocolo de compromisso, caso sejam obtidos conceitos insa-
tisfatórios nos periódicos processos de avaliação para recredenciamento
de instituições, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos
superiores de graduação. Cabe à IES a interposição de recurso administra-
tivo antes do referido pacto, segundo prazo e normas a serem expedidas
pelo MEC. Antes da modificação instituída pelo Decreto nº 6.303/07 no
parágrafo único, do art. 60 Decreto nº 5.773/06, tal prazo era de 10 dias,
contados da comunicação do resultado da avaliação pelo INEP.

O mencionado protocolo de compromisso deverá conter os elemen-
tos previstos nos incisos, do art. 10 Lei nº 10.861/04 e no art. 61 Decreto
nº 5.773/06,60 que são idênticos. Em conformidade com seus §§, ressalta-se
que a assinatura do protocolo de compromisso suspende o curso do pro-
cesso regulatório, até nova avaliação que comprove o cumprimento de todas
as exigências contidas no citado documento. Durante a vigência do proto-
colo de compromisso, poderá ser proferida decisão motivada, para defe-
rir, em caráter preventivo, medida cautelar administrativa suspensiva da

�� ����������������^���EE
(���v�*�%������ ��������%�������������C�������P
��	������1�6�������.'���������������Xb��������������XY�?
���	�����������B�������+�%������������Xb��������������������%� ����������XY�������������`���%���XY�����
��@��� ����������������?
����	���������XY���/%��������������������������%�������+�A���������.��+������������#�XY���������%�������
���%����.� ���������������1�����?
�G�	���%��#���C/����%�����������%�������?��
G�	�������XY�+�%���%����������������XY����������XY����%�����+����������Y���������%��B����������%������ �
������%��������
d�^���� �.��XY�����%������ ��������%�����������%�������@ �/�����%����������1� ��6���+���D������ �#�XY�
������ ��XY��A���������������%�������������/�1a������������������%������ ��7����XY�������%� ���������
�^���
�
(�E:�
d�^� ��� ��1a����� ��� %������ �� ��� ���%�������+� %����C� ���� �% ������ �� ������� %�������� ��� ����� ��+� d
^+
�������������+�������A��+�����������%��5@���+������������������ ��������� ��������C����%�����������%��'�5#�
����� �����7!���;+�����:�

A&C_35_2009.pmd 31/3/2009, 15:06120



���������	�
�������������������������������������	�����������	��������������������%� �����"���#����$%%�

�$�6��	���	����2������'�	������������*4	���	�	���������	����/�����	��	���������������������	����	����+����

admissão de novos alunos,61 impedindo prejuízos aos discentes, quando a
situação indicar sua necessidade.

Com isso, o art. 62, §§, Decreto nº 5.773/06 dispõe que passado o
prazo do protocolo de compromisso, a IES deverá ser submetida a outra
avaliação in loco pelo INEP, para se constatar o cumprimento de todas as
metas estipuladas, objetivando a modificação ou a manutenção do conceito
antes atribuído. Procedida a avaliação no local, o INEP emitirá relatório
sobre as diligências realizadas, proibindo-se a celebração de outro protocolo
de compromisso. Cabe à IES apresentar comprovante do pagamento da
taxa da nova avaliação in loco, 30 dias antes do vencimento do prazo con-
cedido no protocolo de compromisso, em virtude do parágrafo único, do
art. 1º Lei nº 10.870/04.

Destaca-se que o art. 62, caput e seus §§, distingue-se do art. 49, caput
e seu parágrafo único, ambos do Decreto nº 5.773/06, pelos seguintes
motivos:

Na primeira hipótese, trata-se de um procedimento obrigatório e
periódico de avaliação, para o recredenciamento de IES, reconhecimento
e renovação do reconhecimento de cursos superiores, nos termos das dire-
trizes do SINAES. Assim, o art. 62, caput e seus §§, Decreto nº 5.773/06,
obriga a repetição da avaliação no local.

Na segunda hipótese, apresentada na parte anterior, a atividade é de
supervisão, dando aplicação ao poder de polícia das Secretarias do MEC.
Portanto, somente há instalação do procedimento para apuração de irre-
gularidades ou para aplicação de penalidades, quando se constata alguma
circunstância que dê ensejo a tal processo, sem prejuízo das obrigatórias
avaliações periódicas do SINAES. Dessa forma, existe uma margem de
discricionariedade na avaliação in loco do processo administrativo de super-
visão, depois da concessão do prazo para saneamento das deficiências,
tendo em vista a ausência de periodicidade e obrigatoriedade legal, como
ocorre com o ciclo avaliativo do SINAES (Lei nº 10.861/04), e por estar
previsto em ato administrativo normativo (Decreto nº 5.773/06).

Da mesma maneira que o art. 10, §2º, Lei nº 10.861/04, o art. 63, §§,
Decreto nº 5.773/06, prevê que o descumprimento, total ou parcial, do proto-
colo de compromisso acarretará a instauração de processo administrativo,62
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para sancionar a IES com suspensão provisória da abertura de processo
seletivo de cursos de graduação; cassação da autorização de funcionamento
da IES ou do reconhecimento de seus cursos; e, advertência, suspensão ou
perda de mandato do dirigente responsável pela ação não executada, no
caso de Instituições Federais de Ensino Superior (IFES), cada qual com
suas peculiaridades, segundo arts. 64,63 6564 e 6665 Decreto nº 5.773/06,
respectivamente. Para tanto, a IES receberá notificação66 para, no prazo de
10 dias, apresentar sua defesa com todas as matérias fáticas e jurídicas
pertinentes. Com ou sem a resposta, o Secretário apreciará todos os ele-
mentos do processo, emitirá parecer, que poderá sugerir a aplicação da
penalidade cabível no caso ou o arquivamento do feito, encaminhando-o
ao CNE, para deliberação. Após a decisão da CES, caberá recurso admi-
nistrativo ao Conselho Pleno do CNE. Na hipótese da decisão se manifestar
pelo arquivamento do feito administrativo, os prazos suspensos pela cele-
bração do protocolo de compromisso voltarão a ter curso (§§7º, 8º, do
art. 10 Decreto nº 5.773/06), acarretando a extinção imediata do processo
regulatório (§1º, do art. 61, Decreto nº 5.773/06). Em qualquer caso, a
decisão administrativa final deverá ser homologada por portaria do
Ministro da Educação.

Destaca-se que o §3º, do art. 10 Lei nº 10.861/04, prevê que as pena-
lidades serão impostas pelo órgão competente do MEC, ou seja, pela
SESu, por meio de seu Departamento de Supervisão do Ensino Supe-
rior, pela SETEC ou pela SEED, conforme o caso, prévia oitiva da CES do
CNE. Além disso, o §4º, do art. 10, da mesma Lei do SINAES, estabelece
que o recurso administrativo contra a decisão que sancionar a IES, com as
penalidades antes indicadas, será analisado em seu mérito pelo Ministro
de Estado da Educação.

De modo que o procedimento administrativo para aplicação de pena-
lidades nos processos avaliativos do SINAES, em virtude do descumprimento
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de protocolos de compromisso, contido nos §§2º, 3º e 5º, do art. 63 Decreto
nº 5.773/06, é distinto do estabelecido pelos §§3º e 4º, do art. 10 Lei
nº 10.861/04, embora o existente no decreto pareça ser mais adequado à
realidade da educação superior brasileira, posto que dá continuidade à
tradição jurídica, instituída pelo art. 2º Lei nº 9.131/95, isto é, a necessidade
de homologação ministerial de todas as decisões administrativas finais
do CNE. Com isso e no tema em questão, existem três distinções entre a
Lei do SINAES e o Decreto nº 5.773/06: a competência para proferir a
decisão sobre a penalidade (na Lei nº 10.861/04 seria do Secretário per-
tinente, mediante parecer do CNE, enquanto no Decreto nº 5.773/06 seria
do CNE, prévio parecer do Secretário), a competência para se julgar o
recurso administrativo (na Lei nº 10.861/04 seria do Ministro da Educa-
ção, enquanto no Decreto nº 5.773/06 seria do Conselho Pleno do CNE) e
a prescindibilidade ou não da homologação final do Ministro de Estado
da Educação (na Lei nº 10.861/04 não haveria necessidade de homologa-
ção, porque o Ministro da Educação julgaria o recurso administrativo,
enquanto no Decreto nº 5.773/06 seria indispensável a homologação da
decisão administrativa final do CNE, por parte do mesmo Ministro, após
a análise dos eventuais recursos administrativos, se interpostos). Se o legis-
lador federal pretendesse que o Conselho Pleno do CNE julgasse os recur-
sos administrativos contra as decisões que impusessem penalidades às IES
e que a resolução final fosse homologada pelo Ministro da Educação, ele o
teria feito. Em sentido oposto, o Poder Legislativo foi expresso na indicação
do Ministro de Estado da Educação como a última instância recursal no
processo administrativo para aplicação de sanções, o que não é compatível
com a pretensão dos §§2º, 3º e 5º, do art. 63 Decreto nº 5.773/06.

Mesmo que se alegue a teoria da antinomia jurídica própria67

entre o art. 2º Lei nº 9.131/95 e os §§3º e 4º, do art. 10 Lei nº 10.861/04,
não seria possível justificar a validade dos §§2º, 3º e 5º, do art. 63 Decreto
nº 5.773/06. O critério hierárquico não é suficiente para a hipótese em
comento, pois as duas normas possuem natureza jurídica de leis federais
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ordinárias. O cronológico tampouco poderia ser utilizado, já que acarretaria
a derrogação do art. 2º Lei nº 9.131/95, o que não seria adequado ao orde-
namento jurídico educacional, por deixar sem normatização as outras deli-
berações do CNE que necessitam de homologação do Ministro de Estado
da Educação. Encontram-se entre elas as próprias deliberações norma-
tivas sobre os procedimentos de credenciamento, recredenciamento de IES,
autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos
superiores. Dessa forma, o critério da especialidade é o único aceitável para
resolver essa antinomia. Inicialmente, porque a Lei nº 10.861/04 é norma
específica vigente para o sistema nacional de avaliação da educação supe-
rior, aplicável ao sistema federal de ensino, prevalecendo os §§3º e 4º, do
art. 10 Lei nº 10.861/04, sem prejuízo da aplicação plena do art. 2º, caput e
seu parágrafo único, Lei nº 9.131/95, com redação dada pela Lei nº 9.649/
98, na qualidade de norma geral para todas as demais deliberações do CNE.

Como conseqüência, o Decreto nº 5.773/06, na qualidade de ato
administrativo normativo, não pode ser oposto à Lei nº 10.861/04, mesmo
sob o pretexto de lhe regulamentar, já que se trata de lei ordinária, aprovada
pelo Congresso Nacional.

Tal irregularidade, no Decreto nº 5.773/06, prejudicará as sanções
jurídicas previstas para o sistema avaliativo federal, podendo haver im-
pugnação perante o Poder Judiciário de qualquer penalidade que venha
a ser aplicada pelo emprego do procedimento constante nos §§2º, 3º e
5º, do art. 63 Decreto nº 5.773/06. Por esse motivo, aconselha-se a utiliza-
ção do procedimento administrativo, existente nos §§3º e 4º, do art. 10
Lei nº 10.861/04, caso haja a necessidade de se sancionar uma IES pelo
descumprimento total ou parcial do protocolo de compromisso, celebrado
após processo avaliativo periódico do SINAES. Tal conduta afastará a viável
alegação de ilegalidade do ato administrativo sancionador,68 por afronta
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direta à lei federal ordinária (§§3º e 4º, do art. 10 Lei nº 10.861/04) e
indireta aos arts. 5º, inciso II, 22, inciso XXIV, 59, 61 e seguintes, CR/88.
Portanto, os §§2º, 3º e 5º, do art. 63 Decreto nº 5.773/06 são ilegais por
ultrapassarem os limites do poder normativo, ao fixar o procedimento do
processo administrativo para aplicação de penalidade distinto ao da Lei do
SINAES, contrariando legislação federal que já formulava, de modo quase
exaustivo, o princípio da legalidade e a competência originária do Poder
Legislativo para aprovar leis. Salienta-se que a referida ilegalidade não
atingirá as disposições referentes à supervisão da educação superior, pois
as mesmas não foram inseridas nas disposições da Lei nº 10.861/04, o que
ensejará diversidade de ritos para as penalidades aplicáveis às hipóteses de
supervisão e para as sanções impostas nos casos de avaliação do sistema
federal de ensino superior.

Em resumo, as avaliações periódicas do SINAES, por meio de indi-
cadores, são realizadas interna e externamente, pelas IES e por comissões
de especialistas, designados pelo INEP, respectivamente, sob a coordena-
ção e supervisão da CONAES. As informações para as avaliações serão
fornecidas pelas próprias instituições, pelos resultados do Exame Nacional
de Desempenho dos Estudantes (ENADE), que demonstram o aprendi-
zado dos estudantes das graduações, pelo censo educacional e pelas ava-
liações dos cursos superiores e de pós-graduação, realizadas pelo SINAES
e pela Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior
(CAPES), respectivamente, considerando-se também o catálogo de deno-
minações de cursos superiores de tecnologia.

Entre os princípios norteadores da nova sistemática avaliativa, está
o desejo pela condução à melhoria no desempenho das IES e dos cursos
superiores, fornecendo contribuições e não punições. Como a imparcia-
lidade é sempre utópica, a avaliação deve se pautar pelo desejo de questio-
namento crítico, com a manifestação dos entendimentos divergentes e
com as explicitações teóricas, epistemológicas e investigativas. Além disso,
a avaliação deverá ser um processo contínuo e cíclico, porque as instituições
e cursos aproveitarão seus resultados para realizar intervenções periódicas
em suas atividades.

7��� 4�����C���:� �� �� @��XY��  �1�� ������ 7��� ;�1�� �����:�� *�� ��������� A��� ����� ��� ���� ���������� ���.D�
��������'�����	������������ ������������������ �������/�������%� ����%�����)��.��� �8����� �����*�<����
;�1�� �������Y�����D��������%6 ������@��XY�����������+������%������������%���� ���� �+���@��XY�� �1�� ������

�� 1����� ��1������ � %������3� 7!���;?� �)8?� )��.��� � < ���?� 1����� ��1������ � ��� XY�� ������� ��
��������������� �������^��$��(�4?��� ��,����0����I���?�%�������������������?�'� 1��������������������.��
������&?�%�. ���XY�����@�K+�%����+�$�@�������E:�

A&C_35_2009.pmd 31/3/2009, 15:06125



�$ 8�0���:	�	�����9�	�

���������	�
�������������������������������������	�����������	��������������������%� �����"���#����$%%�

Para se executar o atual sistema avaliativo em cursos superiores,
demanda-se estudo da compatibilidade e sintonia dos projetos pedagógicos
de curso (PPC), seus currículos e planos de ensino, dos projetos pedagó-
gicos institucionais (PPI) e dos planos de desenvolvimento institucionais
(PDI), por parte dos avaliadores do INEP. Assim, as políticas, decisões e
ações acadêmicas, contidas nos PPI, serão efetivadas nos PPC, mediante
planejamento prévio administrativo dos PDI. Tais projetos devem ser
criados como instrumentos de ação pedagógica e política, para assegurar
formação de qualidade aos estudantes, cabendo às comissões de especia-
listas verificar a subsistência e a conexão de tais meios. Estabeleceram-se
conceitos identificadores segundo categorias, grupos de indicadores, indi-
cadores e critérios, constatados mediante juízo valorativo da comissão de
especialistas do INEP, sobre a escala de cumprimento de cada elemento. As
fontes informativas no processo de avaliação são a documental da IES, os
dados qualitativos e quantitativos, a avaliação no local, entrevistas e reuniões
com grupos focais, bem como os relatórios dos processos de auto-avaliação
da própria instituição. Valem, também, os dados da anterior avaliação
externa, resultados do ENADE, questionários sócio-econômicos dos dis-
centes, para os procedimentos de reconhecimento, renovação de reconhe-
cimento de cursos e recredenciamento de IES.

Finalmente, cabe ressaltar que, antes de se instalar a nova sistemá-
tica avaliativa, foram realizadas sessões de audiências públicas em Brasília
e em Recife, objetivando a coleta de subsídios para a Comissão Especial
de Avaliação da Educação Superior (CEA). De acordo com o manual do
SINAES,69 nas audiências públicas, constataram-se posicionamentos favo-
ráveis à avaliação institucional, “como processo contínuo de aprimoramento,
nas suas dimensões interna e externa, a ser consolidada em relatórios com-
plementares, conducentes a uma síntese a ser tornada pública, periodi-
camente, e a orientar decisões das instituições e do Estado”.70 Diversas
entidades, contudo, demonstraram preocupação com o modelo avaliativo,
destinado à formulação de rankings que salientam produtos e empregam
instrumentos desarticulados entre si, o que acarreta uma permanente
necessidade de revisão dos instrumentos avaliativos, caso a lógica atual venha
a se mostrar inadequada. Nesse sentido:
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Destaca-se que o trecho supramencionado é o resumo do diagnóstico
dos procedimentos de verificação e avaliação, anteriores à Lei nº 10.861/04
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e ao Decreto nº 5.773/06, elaborado pelo manual do SINAES,72 ora
apresentado para alertar sobre os erros que o sistema atual não poderá
reincidir.

?��������E
�
O constituinte de 1988 determinou que o sistema privado de ensino

deixasse de ser uma concessão do Estado, passando ao regime de autori-
zação e de avaliação de sua qualidade (art. 209, inciso II, CR/88). Com
isso, instituiu-se a liberdade de aprender e de ensinar, alterando a coexis-
tência de instituições públicas e privadas de educação e convertendo a escola
livre para a regular, desde que se obedecesse as diretrizes da educação
nacional (art. 22, inciso XXIV, CR/88) e se submetesse às imposições
normativas da autorização e da avaliação de qualidade do Poder Público
(art. 209 CR/88).

Dessa forma, a partir da evolução constitucional, pôde-se constatar
que o ordenamento jurídico brasileiro reconheceu a liberdade de ensino,
sob o crivo de um Estado intervencionista e fundante, controlando o sistema
educacional por atos administrativos regulatórios, na qualidade de um
serviço de utilidade pública.

A autorização é uma delegação para a exploração de serviço público
que beneficia a coletividade indiretamente, concedida no interesse direto
e intuitu personae a um terceiro particular. É expedida mediante ato unila-
teral, precário, por não apresentar garantias ao autorizatário, e com ele-
mento discricionário, dentro dos limites da competência do Poder Público,
não demandando investimentos financeiros por parte da Administração.

Nos dias de hoje, no caso da educação superior privada, extinguiram-
se os limites entre a autorização e a concessão por questões políticas. De
maneira que os atos autorizativos regulamentados de funcionamento de
IES privadas não pleiteiam contratos de concessão ou permissão e, conse-
quentemente, dispensam a licitação e a lei instituidora que, em regra,
outorga o regime e as qualificações do serviço público, em conformidade
com o parágrafo único, do art. 175 CR/88. A idiossincrasia unilateral e
precária dessas autorizações acaba por prescindir da existência de licitação
e da lei supracitada. Ademais, impossibilita-se a aplicação subsidiária das
Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nº 8.666, de 21 de junho de
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1993, às autorizações de ensino, tendo em vista os comandos constitucionais
contidos nos arts. 205, 206, incisos II e III, 208, inciso V, e 209, incisos I e
II, todos CR/88, bem como a própria existência das Leis específicas nº
9.131/95, nº 9.394/96, nº 10.172/01 e nº 10.861/04.

Assim, a avaliação de qualidade no ensino, em todos os níveis, é uma
questão de ordem pública, indisponível, que resulta do fornecimento da
educação, como um direito social. A educação tem natureza jurídica de
função pública, em conformidade com os arts. 205 e 209, incisos I e II,
todos da CR/88.

Como conseqüência, o fornecimento da educação superior, pelos
segmentos público ou particular, incide em dispositivos cogentes, dotados
de características inerentes ao interesse público indisponível, tais como os
arts. 170, caput e seu parágrafo único, 206, inciso VII, 209, incisos I e II,
e 211, §1º, CR/88 e as Leis nº 9.131/95, nº 9.394/96, nº 10.172/01 e nº
10.861/04, segundo os quais o Poder Público regulamenta as condições da
atividade de ensino e a controla por meio dos procedimentos de supervisão
e avaliação das IES, ambos previstos no Decreto nº 5.773/06 e em outros
atos administrativos normativos.

Nesse contexto, a finalidade principal do serviço de utilidade pública
é servir a população e, apenas secundariamente, fornecer renda ao seu
explorador. O Estado autorizante não pode se evadir de seu dever de regu-
lamentar, supervisionar, fiscalizar, avaliar e intervir no serviço concedido,
sempre que o mesmo não estiver sendo fornecido ao público dentro dos
padrões desejáveis de qualidade. Portanto, os procedimentos de supervisão
e avaliação da educação superior, existentes no Decreto nº 5.773/06, são
manifestações de exercício do poder de polícia, tendo em vista serem atri-
buições da Administração que lhe permite limitar a liberdade das IES,
em benefício do interesse público.

Com relação ao procedimento de supervisão do ensino superior, no
sistema federal, devem ser vistos com ressalvas os arts. 54, §2º, e 57, §2º,
Decreto nº 5.773/06, que resguardam os direitos dos discentes matricu-
lados à conclusão do curso, na impossibilidade de se efetivar as transferên-
cias previstas nos §§1º, dos mesmos dispositivos. A pretensão final à
expedição de diplomas pode acarretar prejuízos à sociedade como um todo,
posto que os alunos que cumpriram os requisitos legais ora apresentados
podem não preencher os conteúdos mínimos necessários ao exercício
profissional, seja em função das irregularidades constatadas no curso desa-
tivado ou na IES descredenciada, como em virtude da falta de conhecimentos
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profissionais indispensáveis. Desse modo, os referidos diplomas podem
indicar profissionais de qualificação reduzida, o que não é aceitável no
Estado Democrático de Direito, que preza pela isonomia dos cidadãos
(art. 5º, caput, CR/88) e pela manutenção do padrão de qualidade no ensino
(arts. 206, inciso VII, 209, inciso II, e 211, §1º, CR/88). Tais artigos pendem,
então, de regulamentação efetiva, que demonstre os conteúdos mínimos
obrigatórios para se expedir tais diplomas aos discentes matriculados que
foram prejudicados pelo encerramento das atividades educacionais de certa
IES, indicando, também, os elementos delineadores da impossibilidade de
transferência para outra instituição, em funcionamento regular.

Além disso, em regra, a suspensão da autonomia (art. 56 Decreto
nº 5.773/06) não pode ser aplicada às universidades, em função do art. 207
CR/88, cabendo somente para as IES não universitárias com “alta quali-
ficação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada
pelo Poder Público” (BRASIL, 1996, §2º, art. 54 LDB). Contudo, seria
admissível a suspensão ou supressão da autonomia de universidades priva-
das, se houvesse, primeiro, o descredenciamento da IES como universidade,
seguido da alteração dos estatutos das respectivas fundações, nos termos
do art. 67 CC/02, ou da modificação dos atos constitutivos das associações
ou sociedades civis, segundo arts. 45 e 985 CC/02, conforme o caso. Para as
universidades públicas, além do descredenciamento como universidade
na avaliação da qualidade, dependeria, ainda, da aprovação de legislação
nesse sentido, pelo princípio do paralelismo das formas.

No que toca à avaliação da educação superior, o procedimento para
se aplicar penalidades às instituições que descumprirem o protocolo de
compromisso, prévio processo avaliativo periódico do SINAES, constante
nos §§2º, 3º e 5º, do art. 63 Decreto nº 5.773/06, contraria, diretamente, os
§§3º e 4º, do art. 10 Lei nº 10.861/04, e, indiretamente, os arts. 5º, inciso II,
22, inciso XXIV, 59, 61 e seguintes, CR/88, como antes analisado. Tais dis-
positivos são ilegais por ultrapassarem os limites do poder normativo, por
contrariarem legislação federal (Lei do SINAES), que já regulamentava a
matéria de modo quase exaustivo, e por violarem o princípio da legalidade
e a competência originária do Poder Legislativo para aprovar leis.

Por fim, para escapar de tal ilegalidade, constante nos §§2º, 3º e 5º,
do art. 63 Decreto nº 5.773/06, sugere-se o emprego do procedimento admi-
nistrativo, existente nos §§3º e 4º, do art. 10 Lei nº 10.861/04, caso haja
a necessidade de se sancionar uma IES pelo descumprimento total ou
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parcial do protocolo de compromisso, celebrado após processo avaliativo
periódico do SINAES.

Se assim não se proceder, qualquer medida judicial, em controle
difuso e incidental de inconstitucionalidade, por via de exceção, é cabível
para se discutir eventuais atos administrativos, relativos à aplicação dos §§2º,
3º e 5º, do art. 63 Decreto nº 5.773/06, o que também seria aceitável caso
não se observasse, literal e integralmente, os procedimentos para creden-
ciamento, recredenciamento de IES, autorização, reconhecimento e reno-
vação de reconhecimento de cursos superiores. A impugnação judicial
pelos interessados seria admissível por todos os procedimentos disponíveis
no processo civil, com pedido declaratório, pelo princípio constitucional
da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inciso XXXV, CR/
88), bem como por meio das garantias constitucionais, tais como o direito
de petição (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, CR/88), o mandado de segu-
rança (art. 5º, incisos LXIX e LXX, CR/88), o mandado de injunção (art.
5º, inciso LXXI, CR/88) e a ação popular (art. 5º, inciso LXXIII, CR/88).
Coloca-se de manifesto que somente após a análise da ilegalidade cometida
é que seria possível declinar qual a medida judicial mais adequada ao
caso concreto.
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